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COMl§SÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E AMPARo A CRIANÇ4, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I - RELATÓRTO:

II - PARECER:

013212021 o. s. Nn 01l9l202l
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 5312021, que'oConcede

Título de Cidadã Mato-Grossense a seúora GISLAINE HADDAD".

Deputada JANAÍNA RIVA.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 29012021,

protocolo n 226012021, lido na 10u sessão ordinária (1710312021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n! 5312021, de autoria da DeputadalanainaRiva, que ooConcede o Título de

cidadã Mato-Grossense a senhora GISLAINE HADDAD", conforme

descrito abaixo:

Arl, I' l;ica concedido Título de Cidadã Mato-grossense a senhora

Gislaine Haddad.

Em 05/0412021, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Intemo,

para a comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à criança,

Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

E o relatório.

:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assembleia Lêgislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria ParlamentaÍ da Mesa Diretora I Núcleo Social

Comissáô de Direilos Hulnanos, Cidatlarria e Arnparo à Criança' ao Adolescellte e âo l(jÔso
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Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNs-n lttlÇÀo Do lrs'I'AI)o Dl: Mr\'l-o Gl{oss()

ÁrÍ. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cqsos previstos nesla ConstituiÇão, expedir decretos

I egis I at iv os e r es oluções ;

RE(llMUN'lO IN'l l'lllNO I Al-M'f

ArÍ. t7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos cqsos indicados na

ConstituiÇão Estadual, nas leis contplementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o "Título de Cidadã Mato-

Grossense a senhora GISLAINE HADDAD", de acordo com a Resolução no

6.597, de 20t9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção x, art. 14,

sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, I4 O Título de Cidadania Maío-grossense se destina a

hontenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenhant nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'Os projetos de resoltrção de concessão do Tínlo de Cidsdania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos

Humanos, Cidadania e Amparo à C.riança, ao Adolescente e ao ldoso'

§ 2" Os projetos cle resolução de concessão do TítuLo de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instrttídos com documentos que

comprovetn que o homenageado:

I - não nasceu tto Estado de Mato Grctsso;

II - resicle, ou residiu, no Estado de Mato Grosso por período

superior a dois anos.

§ 3" ls pessoas nascidas no terri.tório do atual Estado de Malo
-Grorro do Sul em momento anterior à criação dessa unidode

feclerativa são consideradas nascidas no Estado de l'íato Grosso para

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

coÍÍlissãô (le Direitos HUmanos, citlarlani:r e ArnpaíQ à criança. ao Adoloscêlrt0 e ao lcloso
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efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas com o

Título de Cidadania Mato-grossense.

Nas folhas 01 e 02 do Projeto de Resolução (PR) n"

53t2021, a Nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Gislaine Haddad Kurtz, nasceu em Dourados, Mato Grosso do Sul e

aos 05 anos de idade veío para Mato Grosso, no ano de 1990, onde se

estabeleceu cont suafamília. É mãe da pequena Maria Clara de I ano

e 3 meses.

Com espírito empreendedor, Gislaine é entpresárict do ramo da ntoda

e sempre foi de fazer a diferença no ramo que atttít.

E conhecida por ser uma pessoa generosa e de grande coração' Suas

ações positivas que vão aLém da empresa e da fantílkt são

reconhecitlas por todos. I'reocupada cont o desenvolvimento social da

populaçiio sempre esteve enl)olvida com proietos, bent como cont

ações que promovam o bem-estar social delas.

Gislaine é imensamente grota ct esse Estado que acolheu a ela e sua

família com tantd oportunidade e generosidade.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas na justificativa do Projeto de Resolução (PR) n', 5312021, de

autoria da Deputada JANAINA RIVA, entendemos que a senhola

GISLAINE HADDAD apresenta os Íequisitos estabelecidos, conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, sendo

justo que receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense".

Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n' 5312021, de autoria da Deputada JANAINA

RIVA, que "concede o Título de cidadã Mato-grossense a senhora

GISLAINE HADDAD".

É o parecer.

Assembleia Logislativa do Estado de Mato Grosso

Secretaria Padam;ntar da Mesa Diretora I Núcleo Social

cornissão de Direitos Hurnânos, ci<latlania e Arnl)aro à criançâ, aÔ A(lÔlescelttc e ao Idtlstr
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N'
t,R 53/2021 (:,13212$21 $lt91202l

PR) no 53t2021, que "Concede o

TítUIO dE CidAdã MAtO-GTOSSENSE A SEúOTA GISLAINE HADDAD"'

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1f@, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 5312021, de Autoria da

Deputada Janaina Riva.

:v

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
x
tr
tr

SPMDAIUS/CDHCACAVALMT, CM {O dE

ASSINATURA DO RELATOR:

Assêmbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretaria ParlarÀentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Cor,issão tle Direitos nun,on'o!, ôiã"üâi.ti " 
À,npuro à iriança, ao Adolescente e ao lrloso
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERÂÇÃO REMOTA:

neuxrÃo:

olrtgonÁnIo:
rnorosrçÃo:

AUTOR:

-

1' REUNIÁO EXTRAORDINARIA
úo tctt ta(f'.2 j,
PR N" 5312021.

Deputada JANAINA RIVA'
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NIENíBROS TITULARES

SEBASTIÃO REZENDE
Presidente

JOAO BATISTA
Vice-Presidente

FAISSAL

WILSON SANTOS

THIAGO SILVA
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LUDIO CABRAL
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DR. GIMENEZ
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slsrEMA ELETRÔNICo DE DELIEERÂÇÃo REMoTA (vlDEocoNFERÊNClÀ)

oBSERVAÇÃO:

RESULTADO FrNAL: [f arnova»o I nomlraoo

votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação Remota

o
Certifico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s),
(videoconferência).

Foi designado o DePutado.
Para relatar a presente matéria.

DEPUTADO
Presidente da Comissão

ENCAMINHA.SE À SPMD:

ER DA CUNHA FILHO
Permanente I Núcleo Social

ÊtE
ni,".ioYro.,o.-

Asseurbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parláurentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

(.0tilisrão rlc l)ircitos llrrnrarr0s, (lirl:rrlârril c.\ntpato t) (iriarrr,:a. ilo i\tlolcstclllc c lto ltloso

sala 204 | 2,'piso I E-mail: ,uçlq,iu.i"úiLt.Lrrr.gor..br; I TeteÍbnes: (ó5) 3313-6908 I (65) 3313-6909 I (65) 3313-6915.

UA,XTNYB TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI


